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SEGURANÇA Ordem de Serviço foi assinada na semana passada e sistema de monitoramento contará com 23 câmeras pela cidade
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A Prefeitura de Sumaré autorizou na
semana passada a implantação do siste-
ma de monitoramento que será realizado
por meio de 23 câmeras de segurança
em pontos estratégicos nas seis regiões
do município.

O projeto de implantação do siste-
ma de monitoramento, com a implanta-
ção de Gabinete de Gestão Integrada
Municipal, foi conquistado por meio do
Programa Nacional de Segurança Públi-
ca com Cidadania (Pronasci).

O projeto prevê a implantados de
23 câmeras de segurança, sala de traba-
lho e gabinete de gestão integrada. Es-
sas salas serão criadas no prédio da
Guarda Municipal.

Câmeras serão instaladas em Sumaré

A Prefeitura de Sumaré,  por meio da
Secretaria Municipal de Cultura,  Esporte e
Lazer, anuncia a abertura de novos cursos
na área do artesanato. A proposta do Cen-
tro Cultural do Matão é possibilitar a maior
gama possível de técnicas para o desen-
volvimento de vários trabalhos artísticos
manuais. Para iniciar as atividades, a coor-
denação do Centro Cultura fez uma pes-
quisa e optou por uma das técnicas de pin-

Centro Cultural oferece aulas de artesanato
tura muito apreciada no país: Porcelanizada
em Tecido. A Pintura Porcelanizada em
Tecido originou da pintura clássica em por-
celana, feita com tintas em pó misturadas
com óleos e queimada em fornos especi-
ais a mais de 730 graus. Os artesãos e artis-
tas que apreciavam esse trabalho em pra-
tos, xícaras e outras peças de louças trans-
feriram a técnica para o tecido, um material
mais acessível.

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria de Educação, está com ins-
crições abertas para o Programa Brasil
Alfabetizado, que atende aluno maior de
15 anos analfabeto completo e analfabe-
to funcional (que não saiba ler e escre-
ver). As inscrições podem ser feitas pelos
telefones (19) 3873-1758 e 3883-3815.
O curso tem duração de oito meses e, na
sequência, os alunos são encaminhados
ao EJA (Educação de Jovens e Adultos)

Prefeitura abre inscrições para o Brasil Alfabetizado

para concluir o ensino fundamental de 1ª
à 4ª séries. O Programa é uma parceria
da Prefeitura com o Governo Federal.

De acordo com informações do
Centro de Formação dos Profissionais de
Educação de Sumaré, os alfabetizadores
interessados em dar aulas, também po-
dem entrar em contato com a Secretaria
de Educação para fazer a inscrição. Para
lecionar, o alfabetizador precisa ter con-
cluído o 2º grau.

O Projeto Sociocultural de Educa-
ção Ambiental "Água- Cuidar para susten-
tar", começou nessa semana e vai até o
dia 26 de abril, com exceção dos dias 21 e
22.  A atividade é destinada para estudan-
tes da rede municipal, previamente
agendados, e conta com exposição que
pode ser vista pelo público em geral. A rea-
lização é da Prefeitura de Sumaré, por
meio do projeto Educação para o Meio
Ambiente, e as empresas Art Unlimited e
Umiharu Produções Culturais e Cinema-

Projeto ambiental envolve alunos
tográficas,  com patrocínios das empresas
3M e Nestlé. As apresentações ocorrem na
Praça de Lazer do Parque Amizade, na Ave-
nida da Amizade, em Nova Veneza.  No lo-
cal foi montada uma tenda de 250m2, onde
receberá ao longo dos sete dias de apresen-
tações cerca de 1.500 crianças, com idade
entre de 7 a 12 anos. Composto por um Espe-
táculo Teatral interativo e uma Exposição de
Arte Popular Brasileira, o Projeto Água Cuidar
para Sustentar" ocorre em duas sessões diá-
rias: às 8h30 e 14h.

Atividades receberão cerca de 1500 crianças com idade entre 7 e 12 anos

Bairro Casa Verde, região do Matão, recebeu melhorias e aplicação de agregado de asfalto Pág. 26
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ESPORTES Crianças e Jovens com até 16 anos podem se inscrever na escolinha da prefeitura

Baseados em estudos, autores de
ficção já disseram que se omitir ante
ao abandono e a exploração de crian-
ças e adolescentes é, quase que invari-
avelmente, condenar seres humanos à
própria sorte e muitas vezes fazê-los de-
saparecer, emocionalmente ou literal-
mente nos abismos das ruas. Se isto
serve de reflexão para toda a socieda-
de, para o Poder Público é mais que
isso, é obrigação, palavra que neste
caso não rima com omissão.

Teremos em 18 de maio, mais um
Dia Nacional de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual Infanto-Juvenil. A
data foi instituída em 2000 e faz alusão
a um crime, ocorrido no Espírito Santo,
em 76, onde Araceli Cabrera Sanches,
então com oito anos, foi violentada e
assassinada. Olhar erros passados e
tomá-los como exemplos para que não
se repitam é forma de mobilização e
atuação contra este mal que, infeliz-
mente, atinge todo o mundo.

Em Sumaré, podemos dizer que,
desde 2006, com o Projeto
Recaminhos, da Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvi-
mento Social, há um exército ativo na
luta contra abuso e exploração sexual
de crianças e adolescentes. Foram
mais de 500 atendidos até este mês
e a maioria dos casos se encami-
nhou para desfecho diferente do que
ocorreria se estas crianças e ado-
lescentes não tivessem quem os de-
fendessem. A luta é responsabilida-
de de todos, devemos estar atentos
para que não ocorram abusos e, se
houver suspeita disso, é dever denun-
ciar. Denuncie irregularidades ou
suspeitas pelo Disque 100 ou no te-
lefone do Conselho Tutelar de
Sumaré, 3828-7893.

Sem proteção não
há futuro Este ano, as Olimpíadas serão em

Londres, mas quem sabe você não tem
em casa um futuro atleta olímpico, só es-
perando ser preparado para defender as
cores de nosso país nas Olimpíadas que
serão disputadas no Brasil, em 2016? In-
dependente de formar atleta de alto rendi-
mento, o esporte é essencial para a saú-
de de todos e o importante é começar
cedo. Por isso, a Prefeitura de Sumaré,
por meio da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte e Lazer, informa que estão
abertas inscrições para a Escolinha de
Atletismo do Município, que atende crian-
ças e adolescentes, dos 8 aos 16 anos.

A oportunidade são para ambos os
sexos. Se seu filho ou filha gosta de cor-
rer, saltar ou arremessar peso os inscre-
vam na escolinha para que desenvolvam
suas habilidades, sob orientação técnica
e com oportunidades de participar de
competições locais e regionais. Os inte-
ressados em participar devem procurar o
Centro Esportivo Vereador José Pereira,

Escolinha de Atletismo recebe inscrições

na Vila Yolanda Costa e Silva, com docu-
mentos. Mais informação pelo telefone:
(19) 3828-8333, em horário comercial.   Os
horários de treinamentos são sempre opos-
tos aos períodos do estudo escolar; pois é
fundamental que os futuros atletas estudem
em alguma das escolas sumareenses. Os
treinos são nas manhãs de 3ª e 5ª feiras
(das 8h às 10h); nas tarde das 2ª e 4ª feiras
(das 15h30 às 17h30); e nas manhãs de
sábados (das 8h às 12h), neste dia com
treinamento e piscina.  A  coordenação da

Escolinha de Atletismo ressalta que é im-
portante a criança ou o adolescente gos-
tar de correr e estar saudável para a prá-
tica do atletismo. Além do convívio social
que o esporte oferece, há um calendário
mensal de competições na região, com
os alunos que participarem podendo con-
quistar as medalhas e troféus, que depen-
de dos resultados obtidos ou até brindes,
como camisetas e bicicletas. Mantida
pela Prefeitura, a Escolinha de Atletismo
de Sumaré é  gratuita aos participantes.

Alunos participam de uma série de competições em toda a região metropolitana
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ATO nº.088 SC
de 20 de abril de 2012

REVOGAÇÃO

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 1177/12.

RESOLVE:

Revogar parcialmente o Atonº. 056 SC, de
16 de março de 2012, no que tange à prorrogação
do contrato de trabalho do (a) Funcionário (a) Públi-
co (a)SERGIO ANTONIO CAPENE, RGn°
33.147.274-0, matrícula n°17.271, admitido (a) em
caráter temporário na data de 23 de dezembro de
2011 para o cargo de Auxiliar de Enfermagem, su-
bordinado (a)à Secretaria Municipal de Saúde.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.089 SC
de 20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARIA DA CONCEIÇÃO LINHARES
DE FIGUEIREDO, matrícula nº 16897,
R.G.03.931.744, nomeado (a) para o cargo efetivo
de Serviços Gerais, referente ao Concurso Público
nº. 001/09, conforme Portaria n°.1195/11, sendo su-
bordinado (a) à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, para prestar serviços junto à Secretaria
Municipal de Saúde,com efeito válido a partir de 17
de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.090 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) RUTH APARECIDA PAIVA, matrícula
nº 16964, R.G.44.149.946-6, nomeado (a) para o
cargo efetivo de Serviços Gerais, referente ao Con-
curso Público nº. 001/09, conforme Portaria n°.1359/
11, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a
partir de 17 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.091 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 230/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) MARLENE PATRICIO DA SILVA
BITENCOURT, matrícula nº 16691,
R.G.16.798.787-2, nomeado (a) para o cargo efe-
tivo de Serviços Gerais, referente ao Concurso
Público nº. 001/09, conforme Portaria n°.215/11,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido
a partir de 09 de maio de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.092 SC
de 20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 577/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) FABIANA NERES EUZÉBIO, matrí-
cula nº 17551, R.G.33.066.295-8, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, referente
ao Concurso Público nº. 001/2011, conforme Porta-
ria n°.272/12, sendo subordinado (a) à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal
de Educação,com efeito válido a partir de 16 de
março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.093 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ARISTOTELES DE GOES JORGE,
matrícula nº 17504, R.G.32.339.572-7, nomeado (a)
para o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, refe-
rente ao Concurso Público nº. 001/2011, conforme
Portaria n°.243/12, sendo subordinado (a) à Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, para prestar serviços junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde,com efeito válido a partir de 22 de
março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.094 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Pú-
blico (a) JUCELI EDVALDA MARQUES, matrícula
nº 17513, R.G.18.026.860-0, nomeado (a) para o car-
go efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao Con-
curso Público nº. 001/2011, conforme Portaria n°.243/
12, sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, para prestar ser-
viços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito
válido a partir de 26 de março de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.095 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) GIZELHA SOARES ARRAIS GO-
MES, matrícula nº 17543, R.G.25.221.668-4, no-
meado (a) para o cargo efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, referente ao Concurso Público nº. 001/2011,
conforme Portaria n°.335/12, sendo subordinado
(a) à Secretaria Municipal de Administração e Re-
cursos Humanos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a
partir de 02 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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ATO nº.096 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) JÉSSICA MERNICK, matrícula nº 17548,
R.G.48.775.864-X, nomeado (a) para o cargo efetivo
de Auxiliar Administrativo, referente ao Concurso
Público nº. 001/2011, conforme Portaria n°.335/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos, para prestar ser-
viços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.097 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a) Pú-
blico (a) KLEBER LUCAS FERREIRA, matrícula nº
17549, R.G.43.200.932-2, nomeado (a) para o cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo, referente ao Concur-
so Público nº. 001/2011, conforme Portaria n°.335/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Saúde,com efeito váli-
do a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.098 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ADRIANA APARECIDA DE
CAMARGO DE CASTRO, matrícula nº 17544,
R.G.26.325.199-8, nomeado (a) para o cargo efeti-
vo de Auxiliar Administrativo, referente ao Concurso
Público nº. 001/2011, conforme Portaria n°.346/12,
sendo subordinado (a) à Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde,com
efeito válido a partir de 03 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.099 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) PEDRO ROBERTO LOPES, matrí-
cula nº 17542, R.G.49.411.248-7, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, referente
ao Concurso Público nº. 001/2011, conforme Por-
taria n°.335/12, sendo subordinado (a) à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, para prestar serviços junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde,com efeito válido a partir de 04 de
abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.100 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) ISABEL CRISTINA DEL ALAMO
CUNHA, matrícula nº 17565, R.G.14.282.599-2,
nomeado (a) para o cargo efetivo de Auxiliar Admi-
nistrativo, referente ao Concurso Público nº. 001/
2011, conforme Portaria n°.335/12, sendo subordi-
nado (a) à Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, para prestar serviços junto à
Secretaria Municipal de Saúde,com efeito válido a
partir de 04 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.101 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 193/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) CAROLINA VASQUEZ MUNITA ALLÊ,
matrícula nº 17545, R.G.22.492.553-2, nomeado (a)
para o cargo efetivo de Auxiliar de Recepção, refe-
rente ao Concurso Público nº. 001/2011, conforme
Portaria n°.346/12, sendo subordinado (a) à Secre-
taria Municipal de Comunicação Social, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças e
Orçamentos,com efeito válido a partir de 09 de abril
de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.102 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 624/12.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) EDIVALDO BRAZ DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 17559, R.G.28.862.793-3, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Serviços Gerais, referente ao
Concurso Público nº. 001/2011, conforme Portaria
n°.343/12, sendo subordinado (a) à Secretaria Muni-
cipal de Serviços Públicos, para prestar serviços
junto à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistencia
e Desenvolvimento Social,com efeito válido a partir
de 16 de abril de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº.103 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) CLAYTON VIEIRA GOMES, matrícula
nº 17561, R.G.28.394.018-9, nomeado (a) para o
cargo efetivo de Lavador e Lubrificador de Autos,
referente ao Concurso Público nº. 001/2011, confor-
me Portaria n°.429/12, sendo subordinado (a) à
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de
Saúde,com efeito válido a partir de 17 de abril de
2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO nº.104 SC
de20 de abril de 2012

TRANSFERÊNCIA

O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições quelhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal nº. 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no:
Protocolo SMARH nº. 2579/11.

RESOLVE:

Autorizar atransferênciado (a) Servidor (a)
Público (a) FABIANA DE LEMOS PEDRO, matrí-
cula nº 16371, R.G.38.127.076-2, nomeado (a) para
o cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, referente
ao Concurso Público nº. 001/2011, conforme Porta-
ria n°.436/12, sendo subordinado (a) à Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos,
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de
Saúde,com efeito válido a partir de 16 de abril de
2012.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 076 LP
de 16 de abril de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 08090/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Joana de
Lourdes Olinda Amantea, R.G. 9.345.038, Matrícu-
la nº.: 8873, a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 16 de abril de 2012 e
60 (sessenta) dias restantes em pecúnia.

ATO nº. 077 LP
de 16 de abril de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 15884/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Nelma Go-
mes da Silva, R.G. 14.849.197, Matrícula nº.: 6728,
a cumprir Licença Prêmio de 45 (quarente e cinco)
dias em descanso a partir de 07 de maio de 2012 e
45 (quarenta e cinco) dias restantes em pecúnia.

ATO nº. 078 LP
de 16 de abril de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 25591/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Sueli
Cristina Novais Silva, R.G. 22.232.484, Matrícula
nº.: 14919, a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 22 de maio de 2012 e
60 (sessenta) dias restantes em pecúnia.

ATO nº. 079 LP
de 16 de abril de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 13980/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Denise
Bertolotti, R.G. 9.608.234-3, Matrícula nº.: 11478,
a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de agosto de 2012.

ATO nº. 080 LP
de 19 de abril de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei
Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 06137/15.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Denise
Bertolotti, R.G. 23.222.511-4, Matrícula nº.: 9995, a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 02 de maio de 2012 e 60 (sessenta)
dias em pecúnia.
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LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departa-
mento de Água e Esgotos de Sumaré, no uso de suas atribuições legais e,
em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III, do Decreto
Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

"Que altera a função de servidor que especifica e dá outras providências":

Portaria DAE nº 067 de 13/04/2012 - Altera a Portaria DAE nº 063/2011
de Gerente de Divisão de ETE, Ref.: XXa para Gerente de Divisão Financei-
ro, Ref.: XXa, de acordo com o que dispõe o anexo V da Lei Municipal nº
4132 de 09/03/2006. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/04/2012.**

Portaria DAE nº 068 de 13/04/2012 - Altera a Portaria DAE nº 340/1999
de Técnico em Saneamento para Gerente de Divisão de ETE, Ref.: XXa, de
acordo com o que dispõe o anexo V da Lei Municipal nº 4132 de 09/03/2006.
Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 13/04/2012.**

Sumaré, 19 de abril de 2012.

Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SUMARÉ

LEIS PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

“AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO“

Licitação nº 13/2012“Pregão Presencial nº 04/2012“Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR (“SOFTWARES”), COM
CESSÃO DE USO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO
CONTRIBUINTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO              “Licitação
Tipo: menor preço global          “Regime de Execução: Execução Parcelada     “Data de entrega dos envelopes
e início dos trabalhos: 10/05/2012 às 9:00 horas “Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação
de um CD virgem com capa pela empresa interessada.“Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini“Maiores
informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 -
Centro - “Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias
úteis.“SUMARE, 19 DE ABRIL DE 2012. “PAULO JORGE ZERAIK“SECRETÁRIO SMARH“““AVISO
DE LICITAÇÃO“Licitação nº 057/2012“Pregão Presencial nº 21/2012“Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM INFORMÁTICA EDUCACIONAL COMPREENDENDO O FORNECI-
MENTO DE SOFTWARES PEDAGÓGICOS DE CRIAÇÃO E BANCO DE AULAS E ASSESSORIA
PEDAGÓGICA, INCLUINDO INSTRUTORES, DESENVOLVIMENTO DE PORTAL EDUCACIONAL
E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO              “Licitação Tipo: menor preço global          “Regime
de Execução: Execução Parcelada     “Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 09/05/2012 às 09:00
horas “Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela empresa
interessada.“Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini“Maiores informações e edital completo na seção de licita-
ções e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro - “Sumaré/SP através do telefone (19)
3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.“SUMARE, 19 DE ABRIL DE 2012. “PAULO
JORGE ZERAIK“SECRETÁRIO SMARH““AVISO DE LICITAÇÃO“Licitação nº 45/2012“Pregão Presencial
nº 14/2012“Objeto: FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM-1C.              “Licitação Tipo: menor preço
por item          “Regime de Execução: Entrega Parcelada     “Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos:
11/05/2012 às 9:00 horas “Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com
capa pela empresa interessada.“Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini“Maiores informações e edital completo
na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira Camargo, 323 - Centro - “Sumaré/SP através do
telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.“

SUMARE, 19 DE ABRIL DE 2012.

PAULO JORGE ZERAIK“SECRETÁRIO SMARH
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0444, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 002/09 - Professor Municipal I,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 002/09 - Professor Municipal I;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 002/09,
para exercer o cargo de Professor Municipal I - Nível
E, referência MG-01, subordinados à Secretaria Muni-
cipal de Educação:

CLAS NOME RG INICIO
41° AMANDA MIOTO FELTRIN

34.010.293-7 20/04/2012
42° VALDENIZ LOPES DOS REIS GUI-

MARÃES 27.753.247-4 20/04/2012
43° GERALDA APARECIDA

SANTAROSA 9.592.751-7 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0445, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS  nº 09743/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada MARINA REAL SILVA,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 47.751.999-4,
titular do cargo de Auxiliar de Recepção - Nível E, refe-
rência PMS-60, subordinada a Secretaria Municipal de
Comunicação Social, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
04 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências

que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste
ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0446, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Agente de Combate
às Endemias, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Agente de Combate às Endemias;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Agente de Combate às
Endemias SMS - Nível E - 200 horas, referência SMS-
01 subordinadas à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
5° SUELI SILVESTRE DO NASCIMEN-

TO 17.091.046-5 20/04/2012
6° ROSANA APARECIDA DA CRUZ

DAVID 22.852.615-2 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0447, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 08586/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor JONAS DE PAULA

FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG nº

26.643.491-5, a dirigir veículos oficiais pertencentes à
frota municipal, obedecida às restrições de sua CNH nº
557374180 - Registro nº 00630794906, categoria "AB".

Art. 2º - A presente autorização não exime o servi-
dor das responsabilidades inerentes à condução de veícu-
los oficiais, nem o resguarda de eventuais ações regressi-
vas em caso de danos ao patrimônio público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0448, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Telefonista Municipal,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Telefonista Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Telefonista Municipal Nível E -
150 horas, referência PMS-46 subordinadas à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
20° CAMILA PIERRI 35.254.777-7

20/04/2012
21° MARIA CAROLINA DE PAULA

41.867.759-1 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0449, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Prorroga afastamento, com prejuízo de remu-
neração, de servidora concursada.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 195, "caput",
da Lei  4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes do Protocolado PMS nº 15569/10;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das
atividades, da servidora concursada GLORETE
APARECIDA FERNANDES PINTOR FERREIRA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 20.119.773, do
cargo de Agente Comunitário de Saúde SMS - Nível E
- 200 horas, referência SMS-01, subordinada a Secre-
taria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único - O afastamento da servidora
será prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano, com preju-
ízo de remuneração, com efeito retroativo a 11 de julho
de 2011 (Portaria     n° 0919/2010).

Art. 2º - A requerente deverá comunicar à Ad-
ministração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, inclusive no que tange aos
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação,

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0450, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Médico SMS - Psiqui-
atra Infantil, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/11 - Médico SMS - Psiquiatra Infantil;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-

de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
11, para exercer o cargo de Médico SMS - Psiquiatra
Infantil - Nível E - 80 horas, referência SMS-55, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
1° IDA VANI ORTOLANI

5.709.897-9 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nome-
ações onerarão dotação específica do órgão interes-
sado, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0451, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no
protocolado PMS nº 08575/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar o servidor RICARDO

YANSSEN CAPELATO, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 25.649.917 a dirigir veículos oficiais per-
tencentes à frota municipal, obedecida às restrições
de sua CNH nº 488175041 - Registro nº 01493038754,
categoria "B".

Art. 2º - A presente autorização não exime o
servidor das responsabilidades inerentes à condução
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0452, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Técnico em Enferma-
gem SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Técnico em Enfermagem SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Técnico em Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinada
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
4° PNE MARIA DE LOURDES ALVES DA

SILVA 16.818.178-2 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0453, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Autoriza a cessão da servidor para fins que
especifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20
de maio de 2010, e

Considerando os demais elementos constan-
tes no Protocolado - PMS  n° 30406/11, em especial o
Ofício n° 2252/2011  e  Ofício n° 0252/2012 - G.P.
Hortolândia, em fls. 02 e 35;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar, com fulcro na Lei Municipal
nº 4981, de 20 de maio de 2010, a cessão do servidor
público municipal, ELISON ANDRADE ROCHA
PRATES, portador da cédula de identidade RG nº
10.363.996, exercendo cargo concursado de Médico
SMS - Nível A - 100 horas, referência PMS-58, subor-
dinado a Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus
para a Administração Direta, para prestar serviços jun-
to a Prefeitura Municipal de Hortolândia, pelo período de
01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros legais e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0454, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar de Recep-
ção, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/11 - Auxiliar de Recepção;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
11, para exercer o cargo de Auxiliar de Recepção -
Nível E - 200 horas, referência PMS-60, subordinada
à Secretaria Municipal de Comunicação Social:

CLAS NOME RG INICIO
7° DANIELLA GUILHERMINO DA SIL-

VA 30.180.751-6 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nome-
ações onerarão dotação específica do órgão interes-
sado, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0455, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Demite servidor concursado, na forma que es-
pecífica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a determinação do Exmo. Sr.
Prefeito, em fls. 92; e

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 26037/08;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica o servidor PAULO MACHADO
VIEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº
17.245.113-9, demitido por justa causa, de seu cargo
público de Operador de Equipamentos de Comunica-
ção SMS - Nível E, referência SMS-18, concursado e
regido pela CLT, subordinado a Secretaria Municipal de
Saúde, que ora fica declarado vago, com efeito retroa-
tivo a 25 de janeiro de 2011.

§ 1° - O fundamento legal da demissão é o
inciso IX, do artigo 244, da Lei Municipal n° 4967/10.

§ 2° - A rescisão contratual reger-se-á pela
Legislação Trabalhista.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente
ato onerarão dotação específica do órgão competente,
consignada no orçamento vigente, suplementada, se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0456, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Professor Social II - Edu-
cação Física e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
nº 001/09 - Professor Social II - Educação Física;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Professor Social II - Educação
Física - Nível E, referência PMS-89, subordinada à Se-
cretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvol-
vimento Social:

CLAS NOME RG INICIO
13° SIMONE MARIA COSTA DINIZ

22.412.838-3 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0457, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0416,
de 13 de abril de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 89,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, em seu inteiro teor, a
Portaria nº 0416, de 13 de abril de 2012, que nomeou
MELANIE FERNANDA DA SILVA, portadora da Cé-
dula de Identidade RG nº 42.104.473-1, para o exer-
cício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assistente Administrati-
vo I, referência PMSC-10, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Governo e Participação Cidadã e designada
para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos fará as anotações e regis-
tros pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 20 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0458, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Consultó-
rio Dentário SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
nº 001/10 - Auxiliar de Consultório Dentário SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0458, DE 20 DE
ABRIL DE 2012.

de de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário
SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-16, subordi-
nada à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
21° TATIANE MARIA DA CRUZ COTRIM

35.266.016-8 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0459, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
DENISE CIBELE DA SILVA, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 41.424.131-9, do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Chefe de Gabinete do Secretário, referência PMSC-08,
subordinada à Secretaria Municipal de Governo e Par-
ticipação Cidadã, com efeito retroativo a 16 de abril de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0460, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/09 - Auxiliar de Enferma-
gem SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Auxiliar de Enfermagem SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-16, subordinada
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
44° BEATRIZ CONCEIÇÃO DOS SAN-

TOS 28.862.728-3 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0461, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particu-
lar e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal    nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no procedimento administrativo PMS nº 02123/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada JULIANA MAR-
QUES MOREIRA SANT'ANA, portadora da Cédula de
Identidade RG          nº 33.030.530-X, do cargo de
Professor Municipal I - Nível D, referência MG-02, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Educação, para
tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 09 (nove) meses e 14 (quatorze) dias,
com início em 17 de abril de 2012 e término em 31 de
janeiro de 2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0462, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Engenheiro Municipal, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Engenheiro Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Engenheiro Municipal - Nível E
- 150 horas, referência PMS-10, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Obras:

CLAS NOME RG INICIO
20° ROVILIO JEFFERSON RUGGI

DUTRA 15.854.508-4 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0463, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor concursado, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pelo servidor;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 09414/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor concursado ALTIERI IVAN, portador
da Cédula de Identidade, RG nº 35.461.229-3, titular do
cargo de Serviços Gerais - Nível E, referência PMS-64,
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Públi-

cos, que ora fica declarado vago.
Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-

neração de que trata este artigo, são retroativos a 02 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0464, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia Membros para compor a Comissão
Especial de Julgamento de Licitações destinada as
obras do PAC - Programa de Aceleração do Cresci-
mento, relativas ao Sistema de Tratamento de Esgotos
e Sistema de Abastecimento de Água do Município de
Sumaré, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito Muni-
cipal de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

Considerando a Lei Federal nº 8666/93, em
especial o artigo 51;

R E S O L V E :

Art. 1º - Nomear membros para compor a Co-
missão Especial de Julgamento de Licitações destina-
da às obras do PAC - Programa de Aceleração do
Crescimento, relativas ao Sistema de Tratamento de
Esgotos e Sistema de Abastecimento de Água do Mu-
nicípio de Sumaré, sob a presidência do primeiro:

- Vilson Ribeiro do Amaral
RG n° 23.430.903-9

- Angelo Adriano da Silva
RG n° 35.584.325-3

- Alvimar Braz Ferreira
RG n° M4. 688.273

- Jorge Kazuo Fukunishi
RG n°  8.591.325-3

- Paulo Costa
RG n° 16.285.449-3

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes desta
portaria são válidos a partir de 20 de abril de 2012.

Art. 2º - Os serviços serão prestados a título
gratuito e considerados de relevante interesse para o
Município.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§, c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0465, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0389, de 05
de abril de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 002/07 - Professor Municipal II
- Educação Artística, em especial fls. 23;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, parcialmente, a Portaria nº

0389, de 05 de abril de 2012, no que tange a nomeação
ao Concurso Público nº 002/07, Professor Municipal II -
Educação Artística- Nível E, referência MG-06 - Secre-
taria Municipal de Educação, da candidata abaixo rela-
cionada, conforme fls. 23:

CLASSIF. NOME
6º JUSSIMARA JANE ROBIM SAURIN
RG n° 16.592.731-8
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações e registros
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 20 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0466, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Controlador de Estoque, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/09 - Controlador de Estoque;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Controlador de Estoque - Nível
E -200 horas, referência PMS-46, subordinado à Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
12° RODRIGO GIBIM DA SILVA

34.476.513-1 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de Pes-
soas registrará a posse do servidor em livro próprio e organi-
zará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0467, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0256, de 09 de
março de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no PMS
n° 22906/11, em especial fls. 37 e 38 - verso;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0256,

de 09 de março de 2012, para que onde constou errone-
amente: " ... complementação de pensão em virtude do
falecimento ...", passe a constar      " ...pensão por morte
em virtude do falecimento...", sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0468, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Farmácia
SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Auxiliar de Farmácia SMS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Auxiliar de Farmácia SMS -
Nível E - 200 horas, referência SMS-15, subordinados
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
17° JOÃO GABRIEL JESUÍNO

LACERDA 43.618.367-5 20/04/2012
19° BRUNA MAIARA DO AMARAL

46.837.697-5 20/04/2012
21° JULIANA LOSRRI DE CASTRO

30.034.439-9 20/04/2012
22° JAQUELINE DA SILVA RODRIGUES

46.292.563-8 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0469, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes
do procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/10 - Auxiliar de Farmácia SMS;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e legis-
lação que regem os Concursos Públicos, alterando o
cargo de Auxiliar de Limpeza e Conservação SMS -
Nível D - 200 horas, referência SMS-06, para Auxiliar
de Farmácia SMS - Nível E - 200 horas, referência
SMS-15 subordinada a Secretaria Municipal de Saúde,
tendo em vista a aprovação no Concurso Público n°
001/2010:

CLASS NOME RG INICIO
20º ANDRELINA SOUZA SILVA

32.188.955-1 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0470, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/11 - Motorista de Servi-
ços da Saúde SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/11 - Motorista de Serviços da Saúde SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtu-
de de aprovação em Concurso Público           nº 001/
11, para exercer o cargo de Motorista de Serviços da
Saúde SMS - Nível E - 200 horas, referência SMS-15,
subordinados à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
2° MARCO ANTONIO MOREIRA

LIMA 13.739.753-7 20/04/2012
3° CLEUZOTONI ALVES DE SOUZA

27.137.945-5 20/04/2012
4° MARCOS LEANDRO VIEIRA

21.884.421 20/04/2012
7° JAYME DELFINO DE CARVALHO

05.054.115-8 20/04/2012
9° ESTER ELISABETH BRITO DE

ARAÚJO 18.673.575-3 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0471, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Suspende o contrato de trabalho de servidora
celetista em face de sua aposentadoria por invalidez.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido formulado pela
servidora, em virtude da concessão de sua aposenta-
doria por invalidez junto ao INSS;

Considerando o preenchimento dos requisitos
disposto na Lei 1298/75, bem como o Artigo 8º, das
Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do
Município de Sumaré; e

Considerando os elementos constantes do
protocolado PMS nº 6581/12

R E S O L V E

Art. 1º - Fica suspenso o contrato de trabalho
da servidora MARIA RAIMUNDA PINHEIRO DA SIL-
VA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
55.320.690-4, titular do cargo de Agente Comunitário
de Saúde SMS - Nível E, referência SMS-01, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Saúde, em face de sua
aposentadoria por invalidez.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do
disposto neste artigo são retroativos a 01 de fevereiro
de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal da Administra-
ção e Recursos Humanos, adotará as providências
que se fizerem necessárias ao cumprimento da pre-
sente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente
ato, correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1°.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0472, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Recepção
SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Auxiliar de Recepção SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Auxiliar de Recepção SMS-
Nível E - 200 horas, referência SMS-09, subordinadas
à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
40° LIGIA TELES BRITO

41.499.362-7 20/04/2012
41° MIRIAN RODRIGUES DOS SAN-

TOS 47.155.137-5 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse das servidoras em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0473, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 09975/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada GLEIDA SILVA PINHEI-
RO AVANÇO, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 18.457.596-5, titular do cargo de Professor Municipal
I - Nível E, referência MG-01, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
16 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo

único do art. 1º.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0474, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigo
os 13, I e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30

de abril de 2010;
Considerando os elementos constantes do pro-

cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Enfermeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Enfermeiro SMS - Nível E -
150 horas, referência SMS-44, subordinados à Secre-
taria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
42° WESLLA FERNANDA DOS SAN-

TOS 40.872.555-2 20/04/2012
45° ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA

16.123.337-5 20/04/2012
46° ROSEMARY SANTANA DE PRO-

ENÇA 19.628.297-4 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse dos servidores em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0475, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Mantém vínculo empregatício da servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/11 - Motorista de Serviços da Saúde SMS;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da

servidora, abaixo relacionada, nas condições e legisla-
ção que regem os Concursos Públicos, alterando o car-
go de Auxiliar de Limpeza e Conservação SMS - Nível
E - 200 horas, referência SMS-04, para Motorista de
Serviços da Saúde SMS - Nível E - 200 horas, referên-
cia SMS-15 subordinada a Secretaria Municipal de Saú-
de, tendo em vista a aprovação no Concurso Público n°
001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
5° MARIA JOSÉ DOS SANTOS

09.935.209-6 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0476, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidor
concursado e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concurso
Público 001/11 - Motorista de Serviços da Saúde SMS;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício do servi-
dor, abaixo relacionado, nas condições e legislação que
regem os Concursos Públicos, alterando o cargo de
Auxiliar de Limpeza e Conservação SMS - Nível E - 200
horas, referência SMS-04, para Motorista de Serviços
da Saúde SMS - Nível E - 200 horas, referência SMS-15
subordinado a Secretaria Municipal de Saúde, tendo em
vista a aprovação no Concurso Público n° 001/2011:

CLASS NOME RG INICIO
8° CALISTRATO DE CARVALHO SO-

BRINHO 11.979.854-2 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse do servidor em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0477, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0263, de 09 de
março de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no PMS
n° 23504/11, em especial fls. 35 e 36 - verso;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 0263,
de 09 de março de 2012, para que onde constou errone-
amente: " ... complementação de pensão em virtude do
falecimento ...", passe a constar      " ...pensão por morte
em virtude do falecimento...", sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposi-
ções da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0478, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ADRIANA RODRIGUES DA
PAZ ALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº
15.665.862-8, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotada
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços no Gabinete do
Prefeito, a partir de 20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0479, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidor, a pedido, do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de provimento em comissão, formulado pelo
servidor;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 10184/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, o servidor CARLOS EDUARDO VENANCIO,
portador da Cédula de Identidade, RG nº 42.967.831-9,
titular do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Assistente Administrativo
II, referência PMSC-09, lotado na Secretaria Municipal
de Governo e Participação Cidadã e designado para
prestar serviços na Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura e Lazer, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
11 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0480, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15
de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear HEITOR RICARDO DELLA
VERDE, portador da Cédula de Identidade RG nº
26.357.378-3, para o exercício do cargo de provimen-
to em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designado para prestar serviços na Secreta-
ria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, a partir de
20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-

trário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0481, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração
do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 10539/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada WALDIRENE GUIMA-
RÃES BATISTA, portadora da Cédula de Identidade, RG
nº 25.951.136-5, titular do cargo de Professor Municipal
I - Nível E, referência MG-01, subordinada a Secretaria
Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 16 de
abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0482, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear RAFAEL DE CARVALHO
DESSETE, portador da Cédula de Identidade RG nº
42.772.179-9, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo III, referência PMSC-08, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participação Cida-
dã e designado para prestar serviços na Secretaria Mu-
nicipal de Obras, a partir de 20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de

2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0483, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ARIANE DAS NEVES
FERNANDES DOS SANTOS, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 49.010.253-0, para o exercício do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação
e exoneração, de Assistente Administrativo I, referên-
cia PMSC-10, lotada na Secretaria Municipal de Gover-
no e Participação Cidadã e designada para prestar ser-
viços na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0484, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exonera-
ção do cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constan-
tes do protocolado PMS nº 10387/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu
pedido, a servidora concursada DEBORA CRISTIANE
DE ALMEIDA HUMMEL FERREIRA, portadora da Cé-
dula de Identidade, RG nº 15.121.030-5, titular do cargo
de Médico SMS - Nível E - 80 horas, referência SMS-
49, subordinada a Secretaria Municipal de Saúde, que
ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da
exoneração de que trata este artigo, são retroativos a
13 de abril de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Porta-
ria correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observado o disposto no parágrafo
único do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0485, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Mantém vínculo empregatício de servidora
concursada e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando demais elementos constantes
do procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 002/07 - Professor Municipal II - Educa-
ção Artística;

R E S O L V E :

Art. 1º - Manter o vínculo empregatício da
servidora, abaixo relacionada, nas condições e le-
gislação que regem os Concursos Públicos, alteran-
do o cargo de Instrutor Social de Cursos - Nível B -
200 horas, referência PMS-39, Secretaria Municipal
de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social,
para Professor Municipal II - Educação Artística -
Nível E, referência MG-06, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Educação, tendo em vista a aprova-
ção no Concurso Público n° 002/2007:

CLASS NOME RG INICIO
6° JUSSIMARA JANE ROBIM

SAURIN 16.592.731-8 20/04/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações de
praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Ges-
tão de Pessoas registrará a posse da servidora em
livro próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nome-
ações onerarão dotação específica do órgão interes-
sado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de
abril de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0486, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Cessa os efeitos da designação, concedidos
pela Portaria n° 0434, de 13 de abril 2012 e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E :
Art. 1º - Cessar, a partir de 20 de abril de 2012,

os efeitos concedidos pela Portaria n° 0434, de 13 de
abril de 2012, que designa para responder pelo Expedi-
ente da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego,
Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico o
servidor VALDEMIR APARECIDO RAVAGNANI, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 14.287.924-1.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0487, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Concede afastamento sem remuneração, de
servidora concursada, para tratar de interesse particu-
lar e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do
Município e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e
artigo 195, ambos da Lei Municipal    nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constan-
tes no procedimento administrativo PMS nº 30450/11;

R E S O L V E :
Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das

atividades da servidora concursada FABIANA
CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS, portadora da Cé-
dula de Identidade RG          nº 24.768.138-6, do cargo
de Professor Municipal I - Nível D, referência MG-02,
subordinada a Secretaria Municipal de Educação, para
tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento, sem remuneração, será
pelo prazo de 09 (nove) meses e 19 (dezenove) dias,
com início em 12 de abril de 2012 e término em 31 de
janeiro de 2013.

Parágrafo Único - A requerente deverá comuni-
car à Administração qualquer fato modificativo da con-
dição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere
aos registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, observando o  disposto no artigo 2º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0488, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Portaria nº 0717, de 16 de março de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 20 de abril de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0717, de 16 de março de 2011, de SEBASTI-
ÃO SILVESTRE MARTIN GONÇALEZ, portador da
Cédula de Identidade RG nº 7.960.903-X, para o cargo
de provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de Secretário Municipal do Trabalho, Empre-
go, Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico,
referência PMSC-01.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0489, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Substitui Membros na Comissão de Incineração
de Papéis e Documentos arquivados na Seção de Arqui-
vos e Documentação, instituída pela Portaria 158/01 e
alterada pelas Portarias nº 109/02, 555/02, 916/05, 222/
07 e 1028/08.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no pro-
tocolo PMS nº 18248/11;

R E S O L V E :

Art. 1º - Substituir membros na Comissão de
Incineração de Papéis e Documentos, arquivados na
Seção de Arquivos e Documentação, instituída pela Por-
taria nº 158, de 29 de janeiro de 2001 e alterada pelas
Portarias nº 109, de 05 de março de 2002; 555 de 13 de
novembro de 2002; 916 de 31 de março de 2005; 222 de
06 de março de 2007, e 1028, de 16 de julho de 2008.

Parágrafo Único - Em face de substituição deter-
minada pelo artigo 1º deste Ato, a referida Comissão fica
constituída, sob a presidência do primeiro com os se-
guintes membros:

-Aroldo Luiz dos Santos
-Luciane Elvira Perozzo
-João Aparecido Vieira de Moraes
-Sergio Lunardi Junior
-Valdomiro Villis Klava
- Edivaldo Silva
Art. 2° - A referida Comissão deverá, ainda,

analisar os documentos citados neste protocolado, as
páginas 13/16.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação

Art. 4º -. Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0490, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Altera a Portaria nº 0718, de 16 de março de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 20 de abril de 2012, o
cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 0718, de 16 de março de 2011, de LEIVIANE
MEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 40.233.356-1, para o cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Ge-
rente Administrativo de Apoio a Eventos Turísticos,
referência PMSC-06, subordinada a Secretaria Munici-
pal do Trabalho, Emprego, Geração de Renda e De-
senvolvimento Econômico.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0491, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
PATRICIA GUIMARÃES SCAGLIANTI, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 28.085.515-1 do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Chefe de Gabinete do Secretário, referência
PMSC-08, subordinada à Secretaria Municipal de Mobi-
lidade Urbana e Rural, a partir de 20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas

no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0492, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14
de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear EDSON DONIZETE DA SILVA,
portador da Cédula de Identidade RG nº 15.943.350-2,
para o exercício do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Chefe de
Gabinete de Secretário, referência PMSC-08, subordi-
nado a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego,
Geração de Renda e Desenvolvimento Econômico,
partir de 20 de abril de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências
decorrentes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0493, DE 20 DE ABRIL DE 20121.

Designa servidora para Gestão e
Operacionalização do Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores do Município de Sumaré - FAPS,
em função gratificada e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5370, de 04 de
abril de 2012, em seu artigo 3°;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no procedimento administrativo PMS n° 03216/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 20 de abril de 2012,
a servidora SILVIA HELENA SORGI, portador a da Cé-
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 CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0493, DE 20 DE
ABRIL DE 20121.

dula de Identidade RG n° 20.288.592,  matrícula n°
10232, titular do cargo de Encarregado de Serviços de
Finanças, referência PMS-69, estatutária  e  subordina-
da à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento,
para o exercício acumulado da Função Gratificada de
Superintendente do FAPS - referência FGFAPS-01,
estando em período de transição até 30 de abril de
2012, quando passará a responder pelo exercício
contábil/administrativo/financeiro/orçamentário, a partir
de 01 de maio 2012.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira da servidora  indicada,
acrescida da gratificação prevista na Tabela III, Anexo
Único da Lei Municipal n° 5370/2012.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpo-
rada aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0495, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidora para Gerente Financeiro do
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
do Município de Sumaré - FAPS, em função gratificada
e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5370, de 04 de
abril de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no procedimento administrativo PMS n° 03216/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 20 de abril de 2012,
a servidora SILVIA MENEGHEL MARTINS, portadora
da Cédula de Identidade RG n°30.253.506-8,  matrícula
n° 16018, titular do cargo de Contabilista - Nível E,
referência PMS-32, estatutária  e  subordinada à Secre-
taria Municipal de Finanças e Orçamento, para o exer-
cício da Função Gratificada de Gerente Financeiro do
FAPS - referência FGFAPS-02, estando em período de
transição até 30 de abril de 2012, quando passará a
responder oficialmente pela função, a partir de 01 de
maio 2012.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precário,
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira do servidor  indicado, acres-
cida da gratificação prevista na Tabela III, Anexo Único
da Lei Municipal n° 5370/2012.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento
da gratificação correspondente, que não será incorpora-
da aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
aos  20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0494, DE 20 DE ABRIL DE 2012.

Designa servidor para Gerente Administrativo
do Regime Próprio de Previdência Social dos Servido-
res do Município de Sumaré - FAPS, em função
gratificada e dá outras providencias.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5370, de 04
de abril de 2012;

Considerando, ainda, os elementos constantes
no procedimento administrativo PMS n° 03216/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a partir de 20 de abril de
2012, o servidor LUIZ CARLOS GONÇALVES, porta-
dor da Cédula de Identidade RG n° 9.141.323-9,  matrí-
cula n° 12110, titular do cargo de Especialista em Cida-
dania e Participação Popular, referência PMS-24,
estatutário  e  subordinado à Secretaria Municipal de
Governo e Participação Cidadã, para o exercício da
Função Gratificada de Gerente Administrativo do FAPS
- referência FGFAPS-02, estando em período de transi-
ção até 30 de abril de 2012, quando passará a respon-
der oficialmente pela função, a partir de 01 de maio
2012.

Parágrafo Único: O exercício da função
gratificada referida neste caput será em caráter precá-
rio, temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada
será a do cargo de carreira do servidor  indicado,
acrescida da gratificação prevista na Tabela III, Anexo
Único da Lei Municipal n° 5370/2012.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor
retornará ao cargo de origem, cessando o pagamento

da gratificação correspondente, que não será incorpora-
da aos seus vencimentos em hipóteses alguma.

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, promovendo as anotações e
registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 20 de abril de
2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
20 de abril de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 034/2012
Tomada de Preços nº 007/2012
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Construção do Centro

de Referência em Assistência Social - CREAS no Jardim Irmã Davina e Vitória em
Nova Veneza.

Interessado: Secretaria Municipal de Inclusão, Desenvolvimento e Assistên-
cia Social.

Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 300.532,37.
Prazo de execução: Seis (06) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 10 de maio de 2012, com

agendamento prévio através do telefone (19) 3854.8021 com a Sra. Neriane.
Data de entrega dos envelopes: 15 de maio de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 15 de maio de 2012 as 09:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem

pela empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras,

na Rua Antonio Pereira de Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone
(19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 19 de abril de 2012
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO SMARH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 038/2012
Tomada de Preços nº 009/2012
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Reforma e ampliação

do CREAS II - Centro de Referência em Assistência Social do Angelo Tomazin.
Interessado: Secretaria Municipal de Inclusão, Desenvolvimento e Assistên-

cia Social.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 185.515,14.
Prazo de execução: Seis (06) meses.
Data limite para a realização da visita técnica: até 10 de maio de 2012, com

agendamento prévio através do telefone (19) 3854.8021 com a Sra. Neriane.
Data de entrega dos envelopes: 15 de maio de 2012 até as 14:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 15 de maio de 2012 as 14:15 horas.
Edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um cd virgem pela

empresa interessada.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras,

na Rua Antonio Pereira de Camargo nº 323, Centro, Sumaré/SP, através do telefone
(19) 3873.8110 ou fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos dias úteis.

Sumaré, 19 de abril de 2012

PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO SMARH
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PREVENÇÃO Trabalho realizado na Escola Municipal José de Anchieta reuniu cerca de 700 alunos do ensino infantil e fundamental

O Programa de Prevenção em Saú-
de Bucal, da Secretaria Municipal da Saú-
de de Sumaré, encerra hoje (dia 20), a
partir das 13h, a ação na Escola Munici-
pal José de Anchieta. A atividade iniciou
na quarta-feira (dia 18), para cerca de 700
alunos do ensino infantil ao fundamental,
com quatro apresentações teatrais: "O va-
lor do sorriso".

Segundo a cirurgiã dentista respon-
sável pela Prevenção Edileni Pedroni
Barel, as crianças estão recebendo a pri-
meira avaliação de risco, em que o den-
tista detecta os problemas bucais de cada
criança. Por último é realizada a
escovação supervisionada, ensinando os
alunos às técnicas de escovação, e apli-
cação de flúor.  "O objetivo desta ação é
passar uma mensagem educativa, com a
finalidade de conscientizar e mudar os há-
bitos em higiene bucal. Todos os alunos
recebem um Kit, com uma escova e uma
pasta de dente", acrescentou.

Saúde Bucal realiza ação em escola

O Programa atende todos os anos,
aproximadamente 25 mil alunos do ensi-
no infantil ao fundamental I, das escolas

municipais e estaduais da cidade. As equi-
pes de prevenção são compostas por uma
cirurgiã dentista e seis auxiliares. Lembran-

do que as auxiliares são fundamentais no
trabalho de prevenção. Nos casos mais
graves, a equipe encaminha a criança
para as unidades de saúde, para fazer o
acompanhamento necessário.

SERVIÇO

As pessoas que precisarem de aten-
dimento odontológico pode procurar uma
Unidade de Saúde mais próxima. O mu-
nicípio conta também com o Centro de
Especialidade Odontológica (CEO), que
funciona de segunda a sexta-feira, das 7h
às 16h, na Avenida 3M, 50, no Jardim Pri-
mavera.  Durante os finais de semana,
também são oferecidos plantões de aten-
dimento odontológico. Aos sábados, nas
unidades do Matão, Nações e CIS (Cen-
tro Integrado de Saúde) Nova Veneza, das
7h às 19 h. Já aos domingos, o atendi-
mento é realizado nas unidades Nações
e CIS, das 7h às 13h.

IV Conferência dos Direitos da Pessoa
com Deficiência

CONVITE

Temos a honra de convidar Vossa Senhoria, familiares e amigos, para participarem da:
IV Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência
Objetivo: Debater e propor novas perspectivas e políticas públicas para esse segmento.
Tema: "Um OLHAR através da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência

da ONU: Novas perspectivas e desafios"
Eixo: a) educação, esporte, trabalho e reabilitação profissional;
           b) acessibilidade, comunicação, transporte e moradia;
           c) saúde, prevenção, reabilitação, órteses e próteses;
           d) segurança, acesso à justiça, padrão de vida e proteção social adequado.

PROGRAMAÇÃO

08h às 9h30- Recepção/Credenciamento
08h30 às 9h15 - Abertura Oficial e Composição da Mesa
09h15 às 09h 30 - Leitura, discussão e Aprovação do Regimento Interno
09h30 às 11h - Composição Grupo Temático/Formação dos Quatro Eixos
11h às 11h30 - Apresentação das Propostas
11h30 às 12h - Eleição dos (as) Delegados (as) para Conferência Regional
12h - Aclamação dos (as) Eleitos (as) e Encerramento

Data: Dia 23 de Abril de 2012
Local: CCI - Centro de Convivência do Idoso
Endereço: Avenida Brasil, n.° 1.111 - Nova Veneza.

               Joseli da Silva Russo
Presidente do COMDEF

GALERIAS

O Centro de Controle de Zoonoses
(CCZ) de Sumaré iniciou nesta semana
o trabalho de desratização nas galerias
pluviais da região do Matão. Essa ação
será realizada, das 8h às 17h, em todas
as regiões do Município, inclusive no
Cruzeiro. De acordo com a veterinária e
coordenadora da Zoonoses Michela
Santa Rosa Vilela, a colocação de iscas
atrativas é feita nas galerias, onde a po-
pulação e animais domésticos não têm
acesso.  "Esse trabalho é realizado ge-
ralmente duas vezes no ano, fora do pe-
ríodo das chuvas. As iscas são coloca-
das em blocos, no bueiro, e presas por
uma estrutura metálica, no qual pode-
mos controlar se o veneno foi consumi-
do", explicou. Michela destaca ainda o
que o cidadão precisa fazer para ajudar
a Zoonoses no combate aos roedores.
"Acondicionar o lixo corretamente em
sacos plásticos e em latas tampadas;
colocar o lixo na rua somente na hora

CCZ realiza desratização
na região do Matão

que o coletor passa para recolher; vedar
frestas ou vãos que possam servir de pas-
sagem para ambientes internos; manter
terrenos baldios limpos e murados; vis-
toriar garagens e sótãos; recolher o pra-
to de comida de cachorros e gatos após
os animais se alimentarem; e não acu-
mular entulhos. Esses são os cuidados
que devemos tomar".

Apesar de o veneno ser colocado
nos bueiros de toda a cidade, os roedo-
res se reproduzem com muita rapidez,
havendo condições ideais de alimenta-
ção e abrigo. Uma única fêmea pode
gerar até 12 filhotes, num período de ges-
tação de 19 a 22 dias.

Qualquer dúvida os sumareenses
podem agendar uma visita da equipe do
CCZ. Na vistoria o local será analisado e
tomado, a partir disso, as medidas cabí-
veis. O Centro fica na Avenida da Sauda-
de, s/n, próximo ao cemitério. A popula-
ção pode ligar no (19) 3883-7486.

Atividade sobre saúde bucal se encerra hoje na Escola Municipal José de Anchieta
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EDUCAÇÃO O curso tem duração de oito meses e, na sequência, são encaminhados ao EJA para conclusão do ensino fundamental

A Prefeitura de Sumaré, por meio
da Secretaria de Educação, está com
inscrições abertas para o Programa Bra-
sil Alfabetizado, que atende aluno maior
de 15 anos analfabeto completo e anal-
fabeto funcional (que não saiba ler e
escrever). As inscrições podem ser
feitas pelos telefones (19) 3873-1758 e
3883-3815. O curso tem duração de oito
meses e, na sequência, os alunos são
encaminhados ao EJA (Educação de
Jovens e Adultos) para concluir o en-
sino fundamental de 1ª à 4ª séries. O
Programa é uma parceria da Prefeitura
com o Governo Federal.

De acordo com informações do
Centro de Formação dos Profissionais

Brasil Alfabetizado abre inscrições
de Educação de Sumaré, os
alfabetizadores interessados em dar
aulas, também podem entrar em con-
tato com a Secretaria de Educação para
fazer a inscrição. Para lecionar, o
alfabetizador precisa ter concluído o
2º grau. Antes do início das aulas, os
alfabetizadores participam de um pro-
grama de formação com uma equipe
de profissionais do CEFEMS (Centro
de Formação de Educadores Munici-
pais de Sumaré).

O Programa foi instituído em
Sumaré em 2005 e já formou cerca de
2.800 alunos. A meta para este ano é
formar cerca de 400 alunos. Cada tur-
ma tem no mínimo 14 alunos.

CIDADANIA

A Prefeitura de Sumaré realiza no
dia 23 de abril, das 8h às 12h, no Centro
de Convivência da Terceira Idade - ave-
nida Brasil, 1.111, Jardim Seminário, em
Nova Veneza - a IV Conferência Munici-
pal dos Direitos das Pessoas com Defi-
ciência. O evento é coordenado pelo
Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência (COMDEF) e
pela Secretaria de Governo e Participa-
ção Cidadã, por meio da Coordenadoria
Especial de Políticas Públicas para Pes-
soas com Deficiência. O  tema central
da Conferência será "Um olhar através
da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência da ONU: No-
vas perspectivas e desafios". O municí-
pio vai elencar 20 propostas, cinco em
cada um de quatro eixos de discussões,
as quais serão encaminhadas para a
Conferência Regional. Também serão
eleitos quatro delegados,  entre titulares
e suplentes da sociedade civil e do
poder público. Os eixos de discussão
serão: A) educação, esporte, trabalho e

Dia 23 tem Conferência dos direitos
da pessoa com deficiência

reabilitação profissional; B) acessibilida-
de, comunicação, transporte e moradia;
C) saúde, prevenção, reabilitação,
órteses e próteses; e D) segurança,
acesso à justiça, padrão de vida e prote-
ção social adequado. A Conferência ser-
virá para debater e propor novas pers-

pectivas e políticas públicas para o seg-
mento. Na reunião do dia 11, participa-
ram também representantes da
Coordenadoria Especial de Políticas Pú-
blicas para Pessoas com Deficiência e
do Conselho Municipal dos Direitos das
Pessoas com Deficiência.

ARTES

A Prefeitura de Sumaré,  por meio da
Secretaria Municipal de Cultura,  Esporte e
Lazer, anuncia a abertura de novos cursos na
área do artesanato. A proposta do Centro Cul-
tural do Matão é possibilitar a maior gama pos-
sível de técnicas para o desenvolvimento de
vários trabalhos artísticos manuais. Para iniciar
as atividades, a coordenação do Centro Cultu-
ra fez uma pesquisa e optou por uma das técni-
cas de pintura muito apreciada no país:
Porcelanizada em Tecido.

A Pintura Porcelanizada em Tecido ori-
ginou da pintura clássica em porcelana, feita
com tintas em pó misturadas com óleos e quei-
mada em fornos especiais a mais de 730 graus.
Os artesãos e artistas que apreciavam esse
trabalho em pratos, xícaras e outras peças de
louças transferiram a técnica para o tecido, um
material mais acessível. Para pintar, transfor-
mando flores, frutos  e temas variados em de-
senhos delicados como na porcelana, é ne-
cessária muita técnica, principalmente para ilus-
trar materiais mais rústicos, como é o caso de
tecidos de sacaria, por exemplo. Não há como
corrigir a pintura em tecidos, por isso o ideal é
não errar e para isso os alunos inscritos conta-
rão com a experiência profissional da profes-
sora Cybele Montes. A artesão é da região do
Matão e conhecida em toda Sumaré e na re-
gião pela qualidade de seu trabalho artístico.
As aulas serão nas terças-feiras, nos períodos
da manhã e da tarde.

Aulas de artesanato
no Centro Cultural

do Matão

Programa de Alfabetização já formou mais de 2.800 adultos desde 2005

Conferência será realizada no Centro de Convivência da Terceira Idade de Nova Veneza
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SOCIAL Atividade foi realizada no Centro Regional de Assistência Social (CRAS) do Jardim Danúbio Azul, região da Área Cura

Cerca de 200 crianças integrantes
dos programas sociais desenvolvidos no
Centro de Referência em Assistência So-
cial (CRAS) do Jardim Danúbio Azul, na
região da Área Cura, participaram na ma-
nhã de quarta-feira (dia 18) de um bate-
papo com o escritor campineiro Sérgio
Vale, autor de cerca de 20 livros, sendo 16
da literatura infantil. Cada uma das crian-
ças escolheu um exemplar entre as obras
"Viagem à Terra", "Planeta Água" ou "Pla-
neta Relógio" que abordam temas
ambientais. Após o evento, Sérgio auto-
grafou todos os livros. "Nosso objetivo é
incentivar a leitura entre os jovens e, em
troca, recebi um livro produzido pelas cri-
anças", disse Sérgio, agradecendo.

Durante o evento que recebeu o
nome "Incentivo à Educação", 16 alunos
matriculados nas 1ª a 4ª, 5ª a 8ª séries da
rede municipal e estadual de ensino de
Sumaré foram premiados. Eles recebe-

"Incentivo à Educação" promove encontro
de crianças e escritor campineiro

ram material escolar e um presente espe-
cial, escolhido por cada um dos alunos. A
premiação acontece há cinco anos gra-
ças à parceria entre a Prefeitura de
Sumaré e o Instituto Social Sotreq (ISSO).
Entre os critérios de avaliação estão notas
e frequência escolar.

De acordo com a coordenação do
CRAS, o projeto envolveu 375 crianças
participantes dos trabalhos sociais e que
estudam nas escolas da rede pública mu-
nicipal e estadual localizadas na Área Cura.
Para a analista de responsabilidade soci-
al do Instituto Social Sotreq, Rosa Cristina
Pinto, além de reconhecer a dedicação
dos alunos, o evento traz a comunidade
para dentro do CRAS, onde podem com-
partilhar experiências e contribuir para o
desenvolvimento do trabalho junto às cri-
anças. O evento também contou com apre-
sentações de dança, teatro e música dos
integrantes do núcleo. Durante o evento, escritor Sérgio Vale autografou livros distribuídos aos estudantes
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SUCESSO Durante as atividades, uma série de artistas locais se apresentaram no palco principal instalado na Praça de Lazer do Ipiranga

O evento Balaio Cultural realizado
nos dias 13 e 14 de abril, na Praça do
Ipiranga e na Sociedade Amigos de Nova
Veneza, em Sumaré, atraiu um público de
cerca de 2 mil pessoas, nos dois dias.
Um Show e uma Oficina com o grupo
Revista do Samba estiveram entre os pon-
tos altos do evento. Na Praça do Ipiranga,
no dia 13, houve atividades com brinque-
dos para as crianças, tenda da cidadania
explicando sobre políticas públicas e en-
tregando materiais sobre direitos do cida-
dão, além de tenda de orientação contra
a dengue. Quem participou das ativida-
des também pode adquirir quitutes da
culinária afro, como acarajé, feijoada,
mungunzá, sarapatel, entre outros. Houve
ainda apresentações, como grupos locais
de dança afro, com crianças da Nisfran;
apresentações do Conceisamba, DJ Bira,
A Família, Crônica, Márcio Rap e dança

Balaio Cultural reúne mais de 2 mil pessoas
do ventre com integrantes da melhor ida-
de. O grupo Revista do Samba fechou as
apresentações da sexta-feira e no dia se-
guinte realizou a oficina, em Nova Veneza,
com a presença de capoeiristas do grupo
Conceisamba. A participação da popula-
ção local foi intensa e ela pode conhecer
a história do samba e com o ritmo é lem-
brando como percussor histórico e impor-
tante no país.  A Prefeitura planeja eventos
semelhantes para o município, envolven-
do o Revista de Samba e outros grupos do
ramo. O Balaio Cultural contou com a or-
ganização da Secretaria Municipal de
Governo e  Participação Cidadão, com a
Coordenadoria Especial de Políticas Pú-
blicas para a Igualdade Racial, Secretaria
de Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de
Serviços Públicos, e a parceria do Progra-
ma de Ação Cultural (Proac) do Governo
do estado.

AÇÃO

O bairro Casa Verde, região do
Matão, recebeu obras e melhorias nas
ruas 1 e 2 e em outras duas travessas,
localizadas na área verde do bairro. Foi
realizado pavimentação com agregado
de asfalto. Este tipo de pavimento é utili-
zado em vias com baixo fluxo de veículos
e contribui para eliminar a poeira e a
lama. O serviço foi executado pela Secre-
taria de Serviços Públicos, por meio da Ad-
ministração Regional (AR-Matão). Ruas dos
bairros San Martin, Santa Terezinha e Nova
Europa, localizadas em área verde, na re-
gião do Matão, também foram recapeadas
com agregado de asfalto. O Casa Verde está
em processo de regularização fundiária e o
agregado de asfalto é uma ação paliativa
até que, com a regularização realizada, mais
obras de infraestrutura possam ser realiza-
das na comunidade.

Casa Verde recebe melhorias
A Prefeitura de Sumaré, por meio da

Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e
Lazer (SECEL), informa que as inscrições
para o 9º Festival de Teatro de Sumaré - Pe-
ças Curtas 2012 se encerram hoje (dia 20).
Os interessados devem se informar sobre o
regulamento antes da inscrição, que é exclu-
sivamente pelo pelo email: festivalsumare-
sp@hotmail.com .  A edição 2012 do Festival
será de 6 a 10 de junho, no Teatro do Centro
Administrativo, na Avenida Brasil, 1.111, Jar-
dim Seminário, em Nova Veneza. O Festival
tem finalidade de incentivar a arte teatral, pro-
porcionar intercâmbio cultural, divulgar o tea-
tro nas escolas, faculdades, sociedades ami-
gos de bairros, clubes, igrejas e agremiações,
incentivar grupos de teatro locais e de outros
municípios a desenvolver o gosto pelas artes,
incentivar a criação de grupos teatrais, revelar
talentos, promover a integração entre os artis-
tas e levar formação de público de teatro. Além
da ficha de inscrição devidamente preenchi-
da, o material de cada trabalho enviado pelos
inscritos deverá conter: texto (com as modifi-
cações feitas pela direção), release do espe-
táculo, ficha técnica, mídia (vídeo em qualquer
formato anexado ao e-mail ou link de acesso
via internet) e materiais adicionais. A ficha de
inscrição e o regulamento estão disponíveis
na Secretaria de Cultura  - rua Antonio do Valle
Melo, 1.129, Centro.

TEATRO

Inscrições para Festival
terminam hoje

PREVENÇÃO

A Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes (CIPA) 2010/2011 e Serviço
Especializado em Engenharia de Segu-
rança e Medicina do Trabalho (SESMT)

Servidores Municipais participam de SIPAT 2012
realizarão, de 7 a 11 de maio, a SIPAT
2012 - Semana Interna de Prevenção de
Acidentes do Trabalho.  Os encontros
acontecerão no Teatro do Centro Admi-

nistrativo -  avenida Brasil, 1.111, Jardim
Nova Veneza. A SIPAT é direcionada a to-
dos os servidores públicos da Prefeitura
de Sumaré.

Bairro localizado na região do Matão recebeu agregado de asfalto: melhorias

Revista do Samba encerrou a primeira noite do Balaio Cultural de Sumaré
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O Projeto Sociocultural de Educa-
ção Ambiental "Água- Cuidar para susten-
tar", começou nessa semana e vai até o
dia 26 de abril, com exceção dos dias 21
e 22.  A atividade é destinada para estu-
dantes da rede municipal, previamente
agendados, e conta com exposição que
pode ser vista pelo público em geral. A
realização é da Prefeitura de Sumaré, por
meio do projeto Educação para o Meio
Ambiente, e as empresas Art Unlimited e
Umiharu Produções Culturais e Cinema-
tográficas,  com patrocínios das empre-
sas 3M e Nestlé. As apresentações ocor-
rem na Praça de Lazer do Parque Amiza-
de, na Avenida da Amizade, em Nova
Veneza.  No local foi montada uma tenda
de 250m2, onde receberá ao longo dos
sete dias de apresentações cerca de
1.500 crianças, com idade entre de 7 a
12 anos. Composto por um Espetáculo
Teatral interativo e uma Exposição de Arte

AMBIENTE Até o dia 26 de abril o Projeto Água estará se apresentando na Praça de Lazer do Parque da Amizade, região de Nova Veneza

Conscientização ambiental é tema de projeto

Popular Brasileira, o Projeto Água Cuidar
para Sustentar" ocorre em duas sessões

diárias: às 8h30 e 14h.  Telas de pintura,
esculturas, cenários, vídeos, luz, música e

palavra se somam para comunicar sobre
a importância da preservação da Água e
seus ecossistemas - o bem mais precio-
so para a vida, valorizando a ação de uma
única pessoa.  O objetivo é sensibilizar cri-
anças e jovens em fase escolar, desper-
tando sua consciência ambiental e seu
desejo de agir por um mundo melhor. Com
base científica, o projeto aborda diversos
aspectos da água, não só biológicos, mas
também sociais, incluindo culturais e sim-
bólicos, desse patrimônio fundamental
para o equilíbrio sustentável da vida.Além
de importantes obras de artistas popula-
res brasileiros, o projeto apresenta ceno-
grafia especial, que transcende o espaço
cênico, criando ludicidade e beleza. Para
reforçar o conceito transdisciplinar do pro-
jeto, são distribuídos Manuais do Aluno e
do Educador, visando estimular a conti-
nuidade dos conteúdos abordados, em
sala de aula e no cotidiano.

COMODIDADE

Na última segunda-feira (dia 16) foi
realizada a solenidade de inauguração da
mais nova casa lotérica do município de
Sumaré. Dessa vez a inauguração benefi-
ciará os moradores do Jardim Dall´Orto e
região. Nos últimos anos, a Prefeitura co-
brou junto a superintendência da Caixa
Econômica Federal a implantação de no-
vas agências bancárias, casas lotéricas e
correspondentes bancários, tudo para
ofertar mais serviços para a população
sumareenses. Nos últimos anos, a Caixa
construiu uma nova agência no Centro e
implantou outra na Área Cura. Outras qua-
tro lotéricas foram entregues: Picerno, Bom
Retiro, Nova Veneza e, agora, no Dall´Orto.
A Casa Lotérica do Jardim Dall´Orto está
localizada dentro das dependências do
Supermercado Freire, na rua Análopis.

Com apoio da Prefeitura, Jardim
Dall´Orto recebe casa lotérica

A Secretaria Municipal de Mo-
bilidade Urbana e Rural e o Conse-
lho Municipal de Mobilidade Urbana
e Rural (COMUR) realizará no dia 26
de abril, às 17h30, a IV Conferência
Municipal de Mobilidade Urbana e
Rural. O evento é aberto a toda a
população e será realizado no audi-
tório da Casa da Cidadania, localiza-
do na Avenida Sete de Setembro,
950, Vila Menuzzo.

Este ano, a conferência tem o
objetivo de eleger os representan-
tes da sociedade civil, suplentes, que
integrarão o COMUR no atual man-
dato, que segue até o fim de 2013.
No fim do último ano, alguns repre-
sentantes deixaram os cargos no
Conselho, e os suplentes devem
ocupar as vagas abertas.

POLÍTICAS PÚBLICAS

Conferência de
Mobilidade Urbana
e Rural acontece

no dia 26

Projeto de Educação Ambiental acontece na praça de lazer do Parque Amizade

Lotérica esta localizada no interior de um supermercado da rua Anapólis
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A Prefeitura de Sumaré autorizou na
semana passada a implantação do siste-
ma de monitoramento que será realizado
por meio de 23 câmeras de segurança
em pontos estratégicos nas seis regiões
do município.

O projeto de implantação do siste-
ma de monitoramento, com a implanta-
ção de Gabinete de Gestão Integrada Mu-
nicipal, foi conquistado por meio do Pro-
grama Nacional de Segurança Pública
com Cidadania (Pronasci).

O projeto prevê a implantados de
23 câmeras de segurança, sala de traba-
lho e gabinete de gestão integrada. Es-
sas salas serão criadas no prédio da
Guarda Municipal.

As câmeras, pelo projeto executivo

SEGURANÇA Projeto prevê sistema de monitoramento com a instalação de 23 câmeras nas seis regiões de Sumaré

Prefeitura autoriza implantação de câmeras
serão instaladas na rodovia Virgínia Viel
Campo Dall´Orto, avenidas Eugênia
Biancalana Duarte, Ivo Trevisan, Julia Vas-
concelos Bufarah, Saudade, Rebouças,
Amizade, Brasil, Fuad Assef Maluf, Jaime
Uchoa Cintra, Emílio Bosco, Praça do Bom
Retiro, Praça da República, entre outros.
Os pontos onde serão implantados já fo-
ram demarcados e, na próxima semana,
os postes de sustentação das câmeras co-
meçarão a ser instalados. A meta é iniciar
o trabalho de monitoramento ainda neste
primeiro semestre. Com a instalação do
sistema, a cidade dará um passo impor-
tante no sentido de garantir um sistema de
segurança que prima pela tecnologia e in-
teligência a serviço do bem público e da
população. Sistema de monitoramento contará, neste primeiro momento, com 23 câmeras
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